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Nome do Servidor     Cargo do Servidor    Término Vínculo     Observação
LEOPOLDO SEGUIN DIAS HENRIQUES    Técnico em Gestão de Infra-Estrutura - Engenheiro 
Civil31/07/2013  
Ordenador: EDUARDO CARNEIRO DA SILVA

ADMISSÃO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 414693

Órgao: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: Contrato Administrativo
Data de Admissão: 01/08/2012
Nome do Servidor    Cargo do Servidor Término Vínculo     Observação
LUIZ GONZAGA VALENTE DUARTE   Técnico em Gestão de Infra-Estrutura - Engenheiro 
Civil31/07/2013  
Ordenador: EDUARDO CARNEIRO DA SILVA

CONVOCAÇÃO DE PROPONENTES SELECIONADOS 
MEDIANTE O EDITAL Nº 013/2010 – PARÁ FAZ CIÊNCIA 

NA ESCOLA (PPCE)
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 414556

Encontra-se publicado no site da FAPESPA: www.fapespa.pa.gov.br, 
a convocação dos proponentes abrangidos pela reserva técnica 
do Edital 013/2010-PPCE, cujos nomes estão devidamente 
especifi cados.
Belém, 25 de julho de 2012
Prof. Dr. Mário Ramos Ribeiro
Diretor Presidente/FAPESPA
Prof. Dr. Moacir José Buenano Macambira
Diretor Científi co/FAPESPA

RESULTADO DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 414104

RESULTADO DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitações da Companhia de Portos 
e Hidrovias do Estado do Pará - CPH, instituída pela PORTARIA 
Nº 057/2012-GP, torna público o resultado do julgamento do 
certame licitatório Tomada de Preços nº 004/2012-CPH, referente 
à contratação de empresa de engenharia para execução da obra 
de adequação, reforma e ampliação do Terminal Hidroviário de 
Cargas e Passageiros do município de São Sebastião da Boa Vista/
PA, derivado do processo nº 2012/254357, chegou ao seguinte 
resultado: A empresa Planege Engenharia e Comércio Ltda., 
CNPJ: 01.707.724/0001-32, foi à vencedora por ter apresentado 
a proposta mais vantajosa para contratação, totalizando o valor 
global de R$ 470.841,75 (quatrocentos e setenta mil, oitocentos 
e quarenta e um reais e setenta e cinco centavos), para todos 
os efeitos legais.
Belém/PA, 23 de julho de 2012.
ALEX MARCELO MARQUES
Presidente da CPL/CPH

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 414152

PORTARIA: 214/2012
Objetivo: coordenar e Fiscalizar os eventos “Super Figth Sal” e 
“3ª Etapa da Escolhinha de Surf”.
Fundamento Legal: Lei N.5.810
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
SALINÓPOLIS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
54186051/ELBER JOSE OLIVEIRA MAIA (ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO) / 5.5 diárias (Completa) / de 25/07/2012 a 
30/07/2012

5889852/ELIZEUMAR BITTENCOURT DOS SANTOS (GERENTE) / 
5.5 diárias (Completa) / de 25/07/2012 a 30/07/2012
5888921/EMERSON GLEYBER LEAL DE SOUZA (ASSESSOR) / 5.5 
diárias (Completa) / de 25/07/2012 a 30/07/2012
5825119/WALDER MARCELO TORRES GONÇALVES (GERENTE) / 
5.5 diárias (Completa) / de 25/07/2012 a 30/07/2012<br
Ordenador: Marcos Vinícius Eiró do Nascimento

CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 414150

Convênio: 18
Exercício: 2012
Objeto: O PRESENTE CONVÊNIO TEM POR OBJETO A MÚTUA 
COOPERAÇÃO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 
E A ASSOCIAÇÃO PARÁ – ASPAR, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO 
DO PROJETO “CIDADANIA É VIDA”, APRESENTADO PELA 
CONVENENTE.
Valor Total: 105,210.53
Assinatura: 25/07/2012
Vigência: 25/07/2012 a 25/09/2012
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
13392136665210000    335041              0101000000          Estadual
Partes: 
Benefi ciário ente Privado: ASSOCIAÇÃO PARÁ - ASPAR
Endereço: Tv Angustura, 1046
CEP. 66080180 - Belém/PA
Concedente: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
Ordenador: PAULO ROBERTO CHAVES FERNANDES

CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 414167

Convênio: 17
Exercício: 2012
Objeto: O PRESENTE CONVÊNIO TEM POR OBJETO A MÚTUA 
COOPERAÇÃO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 
E A ASSOCIAÇÃO PARÁ – ASPAR, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO 
DO PROJETO “SUPERARTE”, APRESENTADO PELA CONVENENTE.
Valor Total: 105,073.68
Assinatura: 25/07/2012
Vigência: 25/07/2012 a 25/09/2012
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
13392136665210000    335041              0101000000          Estadual
Partes: 
Benefi ciário ente Privado: ASSOCIAÇÃO PARÁ - ASPAR
Endereço: Tv Angustura, 1046
CEP. 66080180 - Belém/PA
Concedente: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
Ordenador: PAULO ROBERTO CHAVES FERNANDES

CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 414363

Convênio: 22
Exercício: 2012
Objeto: O PRESENTE CONVÊNIO TEM POR OBJETO A MÚTUA 
COOPERAÇÃO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 
E A ASSOCIAÇÃO, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DO PROJETO 
“MÚSICA PELA PAZ”, APRESENTADO PELA CONVENENTE.
Valor Total: 91,578.95
Assinatura: 23/07/2012
Vigência: 23/07/2012 a 23/01/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
13392136665210000    335041              0101000000          Estadual
Partes: 
Benefi ciário ente Privado: ASSOCIAÇÃO 
DESPORTIVA,CULTURAL,ART.E SOCIAL CLAVE DE SOL
Endereço: Psg Auxiliadora, 2783
CEP. 66080195 - Belém/PA
Concedente: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
Ordenador: PAULO ROBERTO CHAVES FERNANDES

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 414380

Contrato: 25
Exercício: 2012
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: CONTRATAÇÃO DA PROFISSIONAL ROSÂNGELA 
MARQUES DE BRITO PARA EXECUTAR SERVIÇO DE 
PLANEJAMENTO DA DIFUSÃO E EXPOSISÃO MUSEOLÓGICA 
SOBRE O ARTESANATO DE MIRITI.
Valor Total: 16,500.00
Data Assinatura: 17/07/2012

Vigência: 17/07/2012 a 17/09/2012
Inexigibilidade: 16/2012
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
13392136665230000    339036              0101000000          Estadual
Contratado: ROSÂNGELA MARQUES DE BRITTO
Endereço: Al Tatiana, 80
CEP. 66613-020 - Belém/PATelefone: 9191322762 
Ordenador: PAULO ROBERTO CHAVES FERNANDES

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 414495

Instrução Normativa Nº 001 de 01 de junho de 2012
DISPÕE SOBRE A REPRODUÇÃO DE ACERVO ANTIGO E RARO NA 
BIBLIOTECA ARTHUR VIANNA
O Presidente da Fundação Cultural do Pará Tancredo 
Neves, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VII 
do Regimento Interno da FCPTN, resolve:
CAPÍTULO I - FINALIDADE
Art. 1º O presente Ato Normativo defi ne e estabelece as normas 
e procedimentos para reprodução de acervo antigo e raro, no 
âmbito da Biblioteca Pública Arthur Vianna, ressaltando que o 
livre acesso as informações do acervo continua garantido sem 
qualquer restrição.
CAPÍTULO II - DEFINIÇÃO
Art. 2º Entende-se por obras antigas e raras do acervo da 
Biblioteca Arthur Vianna todos os documentos nela depositados 
e que estão à disposição do público nas dependências específi cas 
para tal fi m:
Art. 3º São formas de reprodução:
I - Microfi lme / Slides em microfi lme (preto e branco)
II - Cópia fotográfi ca preta e branca / Cromo 6X7 cm. / Slide 
Cor 35 mm.
III - Filmagem
IV - Cópia digital
V - Cópia em papel a partir do microfi lme
VI - Gravação sonora
Art. 4º Não são permitidas fotocópias de quaisquer obras antigas 
e raras do acervo da Biblioteca Pública Arthur Vianna com vistas 
à preservação do suporte original.
CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES NORMATIVAS
Art. 5º É permitida a reprodução de obras que estejam em 
domínio público ou daquelas que, embora protegidas pela Lei 
de Direito Autoral (Lei 9610/98), tenham autorização expressa 
de reprodução por seus autores/titulares. São responsabilidades 
do usuário:
I - A obtenção da autorização/licença de reprodução de obras 
reservadas.
II - A legitimidade da autorização apresentada, isentando a 
Biblioteca Pública Arthur Vianna de quaisquer questões jurídicas 
decorrentes.
III - A correta utilização da obra, nos limites da autorização 
concedida.
Art. 6º As consultas e as reproduções de qualquer natureza serão 
autorizadas mediante prévia avaliação, efetuada pelos curadores 
de acervo, quanto ao estado geral de conservação física da obra.
Parágrafo único - Após autorizada a reprodução o usuário deverá 
assinar o Termo de Responsabilidade para Utilização de Imagens 
do Acervo da Biblioteca Pública Arthur Vianna (Anexo 01)
Art. 7º As reproduções serão fornecidas, preferencialmente, a 
partir de microfi lme, negativo
fotográfi co ou cópia digital.
Parágrafo único - Caso o título desejado já esteja reproduzido, a 
cópia fornecida deverá ser obrigatoriamente produzida a partir 
da matriz já existente no Banco de Imagens da Biblioteca Pública 
Arthur Vianna.
Art. 8º Nos casos em que não haja cópia disponível no Banco 
de Imagens, a reprodução deverá ser solicitada através do 
formulário de Solicitação de Reprodução (Anexo 02) a ser 
preenchido, assinado e submetido a análise dos curadores de 
acervo.
Parágrafo primeiro - O prazo de resposta ao solicitante, quanto 
ao resultado da análise efetivada, será de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da data de recebimento do formulário.
Art. 9º Fica expressamente proibido a utilização de câmaras 
digitais, celulares e outros equipamentos tecnológicos, sem 
autorização prévia da curadoria de acervo.
Art. 10º Solicitações de cópias digitais devem ser realizadas em 
alta resolução (mínimo de 300 DPI) e geradas em arquivo.tif cuja 
cópia, assim como arquivo de texto com relação das imagens e 
sua referência bibliográfi ca, devem ser entregues à Biblioteca 
Pública Arthur Vianna.
I - Para divulgação na Internet deve ser produzida uma cópia em 


